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Ofício-Circular nº 4/2019/DAA/PROEN/REITORIA-IFCE

Fortaleza, 23 de maio de 2019.
  

Aos diretores gerais dos campi
  
Assunto: convite para reunião de planejamento e execução das atividades referentes ao ENADE
2019.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23255.004232/2019-69.
  

Senhores gestores
  
1. Neste ano de 2019, o Instituto Federal do Ceará conta com 11 cursos participantes do Exame
Nacional de Desempenho dos Estudantes – ENADE 2019. O exame representa 75% do Conceito Preliminar
de Curso – CPC que, por sua vez, compõe o Índice Geral da Instituição – IGC.
2. Assim, dando continuidade ao trabalho desenvolvido pela Pró-reitoria de Ensino quanto
à melhoria dos indicadores de qualidade de ensino do IFCE, convidam-se os coordenadores dos cursos
listados abaixo a se fazerem presentes a uma reunião, cuja temática será ENADE 2019, a ser realizada no dia
31 de maio, a partir das 9h, na Reitoria do IFCE.

 
Bacharelado

Agronomia
(Limoeiro do Norte)

Engenharia Ambiental
(Juazeiro do Norte)

Engenharia Civil
(Fortaleza, Morada Nova e Quixadá)

Engenharia de Computação
(Fortaleza)

Engenharia de Controle e Automação
(Maracanaú)

Engenharia Mecânica
(Maracanaú)

Nutrição
(Limoeiro do Norte)

Zootecnia
(Crateús e Crato)

 
 

Tecnologia
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Gestão Ambiental
(Fortaleza e Paracuru)

 
 

Cursos que precisam ser avaliados sobre a pertinência da participação
Bacharelado em Engenharia Ambiental e Sanitária

(Maracanaú e Quixadá)
Bacharelado em Engenharia de Produção Civil

(Quixadá)

 

Atenciosamente,
 
 

ANTÔNIA LUCIVÂNIA DE SOUSA MONTE
Diretora de Administração Acadêmica

 
 

Documento assinado eletronicamente por Antonia Lucivania de Sousa Monte , Diretora de
Administração Acadêmica, em 23/05/2019, às 16:12, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0724173
e o código CRC B5E357C4.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Ofício-Circular 4 (0724173)

